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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 23/03/2020.
Estabelece medidas de suspensão das atividades administrativas presenciais não essenciais  em todos os Campi da Universidade Paranaense - UNIPAR situados em Umuarama, Toledo, Guaíra, Paranavaí, Cianorte, Cascavel e Francisco Beltrão como forma de prevenção de contaminação pelo Covid-19 (Coronavírus).




O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, ouvido a deliberação do Comitê de Crise para Ações Relacionadas à Pandemia do Covid-19;
Considerando as recomendações governamentais na esfera Federal, Estadual e Municipal, seguindo orientações da Organização Mundial de Saúde (OMS), em atendimento ao Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Covid-19 (Coronavírus), pelo seguinte;
ATO EXECUTIVO

Art. 1.º 
Delibera sobre: 

I. Suspensão, a partir do dia 24/03/2020 até dia 29/03/2020, das atividades presenciais não essenciais  dos   colaboradores administrativos em todos os Campi da Universidade Paranaense – UNIPAR situados em Umuarama, Toledo, Guaíra, Paranavaí, Cianorte, Cascavel e Francisco Beltrão objetivando evitar aglomerações com o intuito de minimizar o impacto do novo vírus Covid-19 (Coronavírus).
a) Cabe aos Diretores de Unidades,  Diretores de Gestão Acadêmica e Administrativa elencar,  orientar e informar os colaboradores que fazem parte do serviço essencial e que não poderá ser paralisado;
b) Os funcionários no período de sua liberação temporária remunerada deverão ficar  em casa de sobreaviso, a qualquer momento durante o período de sua jornada de trabalho, poderá ser convocado pelo seu superior imediato.
c) No decorrer da semana será definido pelo Comitê de Crise para ações relacionadas à pandemia do Covid-19 a modalidade de trabalho através do Home Office direcionado pelo Departamento de Análise e Desenvolvimento de Sistemas Informatizados (DADS)  onde será avaliado as prioridades de cada Diretoria e Chefias de Departamentos.
Art. 2.º 
Devido as rotinas de trabalho da EAD, por sua natureza on-line, a Diretora Executiva de Gestão da Educação a Distância - DEGEAD deverá emitir um comunicado próprio para seus colaboradores referente ao trabalho home office.
Art. 3.º 
Recomendamos a toda comunidade acadêmica a utilização das orientações do Comitê de Biossegurança da UNIPAR, bem como do Aplicativo Coronavírus-SUS, desenvolvido e disponibilizado pelo Governo Brasileiro, contendo cuidados, orientações de prevenções e outras informações.

Art. 4.º 
Para maiores esclarecimentos e/ou dúvidas que possa vir a surgir em meio à evolução do Covid-19 novas orientações serão divulgadas nos canais oficiais e nas redes sociais da UNIPAR.
Art. 5.º 
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
                               PUBLIQUE-SE.

                               CUMPRA-SE.





              Umuarama - Paraná, 23 de março de 2020.

                          _____________________________________

       CARLOS EDUARDO GARCIA


                 REITOR – UNIPAR.
